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Ao Exmo. Senhor Presidente, da Câmara Municipal da Serra e demais 

Vereadores. 

 

Os Vereadores que a esta subscrevem, vem, pelas prerrogativas garantidas na 

Lei Orgânica Municipal, após a tramitação regimental e dada ciência ao plenário 

desta Casa de Leis, seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Chefe do 

Poder Executivo o seguinte: 

 
 

PROJETO INDICATIVO Nº ______/ 2026 
 

 

Ementa: Indica ao Poder Executivo a adoção de medidas para a instalação de 

coletores de resíduos sólidos em grelhas pluviais, galerias, bueiros e demais 

estruturas de drenagem urbana no município de Serra e dá outras 

providências. 

 

Art. 1º Fica indicado ao Poder Executivo Municipal a adoção de medidas para a 

instalação de coletores de resíduos sólidos em grelhas pluviais, galerias, bueiros e 

demais estruturas de drenagem urbana localizadas em todo o município de Serra. 

 

Art. 2º A implementação desta medida poderá considerar: 

 

I. A instalação de dispositivos coletores adequados às características técnicas e 

estruturais de cada ponto de drenagem; 
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II. A realização de estudos técnicos para identificação dos locais prioritários para 

implementação; 

 

III. A definição de cronograma de implantação conforme a disponibilidade 

orçamentária e capacidade operacional do município; 

 

IV. A integração com os programas de limpeza e manutenção das estruturas de 

drenagem existentes. 

 

Art. 3º A implantação, fiscalização e retirada dos resíduos acumulados nos 

coletores serão administrados pela Prefeitura, por meio da Secretaria responsável, 

que controlará todas as ações referentes à manutenção e operacionalização do 

sistema. 

 

Art. 4º Este Projeto Indicativo entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A gestão adequada de resíduos sólidos é um dos maiores desafios das cidades 

contemporâneas, especialmente quando se trata de resíduos que chegam aos 

sistemas de drenagem urbana. O município de Serra, como cidade em 

desenvolvimento, enfrenta problemas recorrentes de entupimento de bueiros, 

grelhas pluviais e galerias de drenagem, causados principalmente pelo acúmulo de 

resíduos sólidos diversos. 

 

Os entupimentos em estruturas de drenagem geram consequências significativas 

para a cidade: 

 

1 Alagamentos e enchentes: O bloqueio do fluxo de água pluvial causa 

acúmulo de água em vias públicas, prejudicando a mobilidade urbana e 

criando riscos à segurança da população. 
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2 Degradação ambiental: Resíduos acumulados em estruturas de drenagem 

contaminam os corpos hídricos receptores, afetando ecossistemas 

aquáticos e a qualidade da água. 

3 Custos operacionais elevados: A limpeza emergencial de estruturas 

entupidas demanda recursos financeiros significativos e equipes de 

manutenção em regime de urgência. 

4 Riscos à saúde pública: O acúmulo de resíduos em estruturas de drenagem 

favorece a proliferação de vetores de doenças, como mosquitos e roedores. 

5 Deterioração das estruturas: O contato prolongado com resíduos diversos 

acelera a corrosão e danificação das estruturas de drenagem. 

 

Desta feita, a instalação de coletores de resíduos sólidos em grelhas pluviais, 

galerias, bueiros e demais estruturas de drenagem urbana representa uma solução 

preventiva e eficaz. Esses dispositivos funcionam como barreiras que retêm 

resíduos sólidos antes que eles obstruam o fluxo de água, permitindo que: 

 

• Resíduos sejam coletados e descartados adequadamente, reduzindo a 

contaminação de corpos hídricos; 

• O fluxo de água seja mantido, prevenindo alagamentos e enchentes; 

• A manutenção das estruturas seja facilitada, com limpeza menos frequente 

e emergencial; 

• Custos operacionais sejam reduzidos a longo prazo, através da prevenção 

de problemas. 

 

Diversos municípios brasileiros já implementaram com sucesso sistemas de coleta 

de resíduos em estruturas de drenagem, obtendo resultados positivos na redução 

de entupimentos e melhoria da qualidade ambiental. A Câmara dos Deputados já 

aprovou projeto similar em nível federal, reconhecendo a importância dessa medida 

para a gestão urbana sustentável. 

 

Este projeto indicativo não impõe obrigações legais ao Poder Executivo, mas 

recomenda a adoção dessa medida como uma política pública de interesse 

coletivo. A implementação fica condicionada à avaliação técnica, orçamentária e 
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operacional da administração municipal, permitindo flexibilidade na execução 

conforme as realidades e prioridades locais. 

 

A adoção dessa medida alinha-se com os objetivos de desenvolvimento 

sustentável, especialmente no que tange à gestão ambiental responsável e à 

melhoria da qualidade de vida urbana. 

 

 

Sala das Sessões, Serra – ES, 17 de março de 2026. 

 

 

 
ANTONIO CARLOS APRIJO 

VEREADOR - REPUBLICANOS 
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